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I. CONSIDERAÇÕES INCIAIS 

Trata-se do projeto de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS-CE, os locais: 

 

• ESCOLA JOSÉ PARSIFAL BARROSO  

• CRECHE MARIA RAULINA   

• ESCOLA INOCENCIA ALCANTARA FREIRE  

• ESCOLA FRANCISCO REINALDO DE MARI; 

• ESCOLA MARIA OOS SANTOS MOREIRA 

• ESCOLA JOSE NAPOLEÃO XIMENES 

• ESCOLA JOAQUIM RODRIGUES DE MELO 

• ESCOLA MONSENHOR JOSE FURT/IDO 

• ESCOLA JOSÉ MARTINS OE SOUSA 

• ESCOLA PEROLlNA FERNANDES ALBUQUERQUE 

• ESCOLA MANOELE ROORIGUES 

• ESCOLA ERALOO AMADOR DA SILVA 

• ESCOLA JOSÉ DAVI PORTELA 

• ESCOLA VICENTE RODRIGUES DE SOUSA 

• CEI JUVENAL FREIRE DE SOUSA 

• REFEITÓRIO ESCOLA INOCENCIA ALCANTARA FREIRE 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a 

manutenção. 
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Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente 

de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste 

material e nos respectivos projetos.  Todos os serviços deverão ser executados em 

completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 

rigorosamente às Normas Brasileiras. 

 

II. CONTRATO - DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS  

As disposições referentes a pagamento, paralisação da Obra, prazos, reajustamentos, 
multas e sanções, recebimento ou rejeição de serviços, responsabilidades por danos a 
terceiros e, de modo geral, as relações entre a contratante e a empreiteira, acham-se 
consubstanciadas no Edital de Licitação, no contrato e nos dispositivos legais 
concernentes à matéria.  

 

Estes encargos, normas, especificação e o orçamento da empreiteira fazem parte 
integrante do contrato, valendo como se nele estivessem transcritos, devendo esta 
circunstância constar do Edital de Licitação.  

 

III. PROJETOS 

 A execução da presente obra deverá obedecer rigorosamente aos projetos, 
especificados e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as 
características necessárias a perfeita execução dos serviços. 

IV. NORMAS 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 
especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 
tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

 

V. FISCALIZAÇÃO  

A PREFEITURA manterá nas Obras engenheiros e prepostos seus, convenientemente 
credenciados junto ao construtor e sempre adiante designados por fiscalização, com 
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autoridade para exercer, em nome da PREFEITURA, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização das Obras e serviços de construção.  

As relações mútuas entre a PREFEITURA e cada contratado serão mantidas por 
intermédio da fiscalização.  

A empreiteira é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução 
das obras e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes 
das Obras. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou 
quaisquer dependências onde os mesmos se encontrem.  

Qualquer reclamação da fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou 
material posto na Obra será feita ao construtor pelo fiscal através de notificação feita no 
livro de ocorrências da obra, ou por ofício da PREFEITURA. Caso as exigências 
contidas na notificação não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta e duas horas), 
fica assegurado à fiscalização o direito de ordenar a suspensão das Obras e serviços, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis ao construtor e sem que este tenha direto a 
qualquer indenização.  

O construtor é obrigado a retirar da obra imediatamente após recebimento de 
notificação da fiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, 
conforme disposto na citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou 
incapacidade técnica.  

A fiscalização e a construtora deverão promover e estabelecer o engrossamento dos 
diferentes serviços quando houver mais de uma firma contratada na mesma obra, de 
modo a proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. Em casos 
complicados a fiscalização terá poderes para decidir as questões, de forma definitiva e 
sem apelação.  

Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização à empreiteira serão 
transmitidas pôr escrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este fim o construtor 
manterá na obra um livro de ocorrências, no qual a fiscalização fará anotação de tudo o 
que estiver relacionado com a execução dos serviços contratados tais como alterações, 
dias de chuva, serviços extraordinários, reclamações e notificações de reparos, datas 
de concretagem e retiradas de formas e/ ou escoramentos e demais elementos 
técnicos ou administrativos de controle da obra.  

Após o recebimento provisório da obra, o livro de ocorrências será encerrado pela 
fiscalização e pela empreiteira e entregue à PREFEITURA. 

VI. INÍCIO  

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo (05 cinco) dias a contar da data de 
assinatura do contrato.  

VII. PRAZO  
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O prazo para a execução dos serviços será o que constar no contrato, de acordo com o 
estipulado nas instruções da Licitação.  

VIII. SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS  

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio 
conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à 
administração da PREFEITURA. 

Os preços destes serviços serão os mesmos da proposta de preços do construtor. 
Quando não constarem do orçamento original, serão pagos pelos preços vigentes à 
época da data de contratação da obra na tabela de referência aplicados o devido 
decréscimo percentual apresentado pelo licitante no ato da apresentação de sua 
proposta ao certame.  

IX. SERVIÇOS SUPRIMIDOS  

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela 
fiscalização com prévia anuência da administração da PREFEITURA, terão seus 
preços deduzidos do orçamento inicial pelo mesmo valor ali estipulado.  

X. SEGUROS E ACIDENTES  

Será exclusivamente da empreiteira a responsabilidade por quaisquer acidentes nos 
trabalhos de execução das obras e serviços contratados, uso indevido de patentes 
registradas e, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição 
ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação dela pela 
PREFEITURA.  

Caberão ao construtor, ainda, as indenizações eventualmente devidas a terceiros por 
fatos decorrentes dos serviços contratados, ainda que ocorrida na via pública.  

XI. SUBEMPREITADAS  

O serviço ser executado por subempreiteiro não eximirá, no entanto, o construtor de 
sua responsabilidade direta pelo serviço perante o proprietário.  

XII. LICENÇAS E FRANQUIAS  

O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias 
aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando 
as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como 
atender ao pagamento de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis 
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trabalhistas e impostos, de consumo de água e energia e tudo o mais que diga respeito 
às obras e serviços contratados.  

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de 
multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de 
dispositivos legais, sejam atribuídas ao proprietário.  

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrangem 
também as exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA), especialmente no que se refere à colocação de placas contendo os nomes 
dos profissionais responsáveis pelos projetos e pela execução das obras.  

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS e FRANQUIAS 
deverão ser exibidos à fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da última 
fatura, sob pena de Ter as faturas retidas até o cumprimento desta obrigação.  

XIII. DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES  

Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido que: 

Em caso de divergência entre o presente encargo e o contrato de serviços, prevalecerá 
este último.  

Em caso de dúvidas quanto à interpretação deste encargo ou dos desenhos dos 
projetos, a dúvida será dirimida pela fiscalização.  

Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos dos projetos e as dimensões 
medidas em escala, prevalecerão as primeiras.  

 

XIV. RECURSOS E ARBITRAGEM  

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos no presente 
Caderno, nas especificações inerentes a cada obra ou no Contrato para execução dos 
serviços, caberá recurso à direção da PREFEITURA, para a qual deverá apelar a 
empreiteira todas as vezes que se julgue prejudicada. 

XV. DEMOLIÇÕES  

Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, 
tomados os devidos cuidados de forma a serem evitadas danos a terceiros.  
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Incluem-se nas demolições as fundações e os muros divisórios remanescentes e a 
retirada da linha de abastecimento de energia elétrica, água, esgoto, etc., respeitadas 
as normas e determinações das empresas concessionárias.  

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições 
serão executados pelo construtor de acordo com as exigências da fiscalização e da 
municipalidade local.  

Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados, serão 
transportados pelo construtor para local indicado pela PREFEITURA. A distância 
máxima de transporte destes materiais será de 15 Km a partir do local da obra.  

O eventual aproveitamento de construções e instalações existentes para 
funcionamento à guisa de instalações provisórias (escritório, almoxarifado, etc.) ficará a 
critério da fiscalização.  

XVI. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá 
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom 
andamento dos serviços. O Canteiro deverá possuir todo o equipamento mecânico e 
ferramental necessário ao desempenho dos serviços. 

 

1.  SERVIÇOS PRELIMINARES  

 

1.1. PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER. 

Deverá ser instalada placa de obra em banner, de dimensões mínimas de 2,00 x 
3,00m. 

 

2.  COBERTURA 

Os telhados serão executados de acordo com os projeto e detalhes, com sustentação a 
ser executada em madeira. 

Para as estruturas em madeira, observar-se-á o disposto na norma brasileira NBR- 
7190 da ABNT e ao disposto nestas especificações. 

A inclinação dos telhados será adotada com os caimentos mínimos 25% para telha 
cerâmica. 
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Durante a execução dos serviços o trânsito de operários se fará sobre tábuas, nunca 
sobre as telhas. 

Toda a concordância de telhados com paredes será acompanhando a inclinação da 
cobertura, conforme definido nos projetos. 

As estruturas de madeira dos telhados serão apoiadas diretamente sobre as lajes ou 
vigas de concreto armado do forro da edificação. 

O madeiramento deverá ser executado em massaranduba de 1ª qualidade ou 
equivalente. 

As telhas serão de boa qualidade, fabricadas em barro fino e bem cozido, bem 
desempenadas de forma a permitir perfeita superposição e encaixe. A superfície das 
peças será lisa e de coloração uniforme. 

O telhamento com telhas cerâmicas tipo colonial, obedecerá ao que se segue: 

As telhas inferiores, ou de canal, terão na parte convexa, chanfro plano e paralelo às 
ripas, o qual, firmando-se nelas, corta oscilações e o escorregamento da telha. 

As telhas superiores, ou de capa, terão na parte interna saliência, ou anel, que limite o 
recobrimento das telhas de capa. 

O assentamento é feito inicialmente com os canais, no sentido da inclinação do 
telhado, do beiral para a cumeeira, colocando-se as telhas com a cavidade voltada 
para cima e a extremidade mais larga do lado da cumeeira. Na sua parte mais larga, a 
distância entre duas fileiras de canais, será de cerca de 5 cm. As telhas sobrepõem se 
cerca de 10 cm. 

 

3. REVESTIMENTO 

 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 

1:3  ESP.= 5mm P/ PAREDE 
Em camadas irregulares e descontinua, será executado com argamassa 

empregando-se cimento e areia grossa no traço 1:3. As superfícies destinadas a 
receber o chapisco comum serão limpas a vassoura e abundantemente molhadas 
antes de receber a aplicação desse tipo de revestimento. 

As superfícies serão tratadas semelhantemente as que receberão chapisco 
comum. os chapiscos terão preparo mecânico com a utilização de betoneira própria 
para o serviço. 
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REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 
1:6 

Serão executados reboco (massa única) nas paredes internas e externas da 
quadra, no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média). Esta etapa será executada com o 
auxílio de taliscas, perfeitamente aprumadas e niveladas – espessura média: 20mm. 

 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA 
DE 30x30cm (900cm²) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE 

Antes do assentamento de cerâmicas, serão verificados os pontos de 
instalações elétricas, hidrossanitárias e demais, bem como verificados o nivelamento e 
as prumadas de paredes, a fim de se obter os arremates perfeitos entre paredes e 
tetos. Quando cortados por passagens de canos, tubulações e outros acessórios, as 
cerâmicas não deverão conter rachaduras. Quando necessários, os cortes de material 
cerâmico feitos para constituir aberturas de passagens de terminais elétricos e 
hidrossanitários terão dimensões que não ultrapassarão os limites de recobrimentos 
exigidos pelos acessórios de colocação dos respectivos materiais. 

Quanto ao seccionamento de cerâmicas, este deverá ser feito com 
equipamentos adequados, de modo a deixá-las com arestas vivas e planificadas, sem 
irregularidades perceptíveis. Antes de iniciar o assentamento propriamente dito, os 
seguintes serviços deverão ser realizados: Verificar o esquadro e a dimensão da base 
a ser revestida para definição da largura das juntas entre as peças, buscando reduzir o 
número de recortes; Localizar, sobre a superfície a ser revestida, as juntas horizontais 
e verticais entre as peças cerâmicas; Marcar os alinhamentos das primeiras fiadas, nos 
dois sentidos, que servirão de referência para as demais fiadas, ou a partir da fixação 
de uma régua de alumínio junto à base; Arranjar as peças de forma que sejam feitos 
cortes iguais nos lados opostos à superfície a ser revestida. A metodologia de 
assentamento de cerâmicas será a seguinte: Aplicação da argamassa colante: para o 
assentamento das peças e tendo em vista a plasticidade necessária, serão utilizadas, 
preferencialmente, argamassas pré-fabricadas obedecendo-se às seguintes 
orientações: Preparar a argamassa manualmente ou em um misturador limpo, 
adicionando-se água até que seja verificada homogeneidade na mistura. A quantidade 
a ser preparada deverá ser suficiente para um período de trabalho de 2 a 3 horas. Após 
a mistura, a argamassa deverá ficar em repouso pelo tempo indicado na embalagem, 
para que ocorram as reações dos aditivos. Durante a aplicação do revestimento, não 
se deverá adicionar água à argamassa já preparada. Para peças cerâmicas com área 
menor ou igual a 900 cm², a aplicação da argamassa pode ser feita somente na 
parede, estando a peça cerâmica limpa e seca. O posicionamento da peça deve ser tal 
que garanta contato pleno entre seu tardoz e a argamassa. Para peças maiores que 
900 cm², a argamassa deverá ser aplicada tanto na parede quanto na própria peça 
(método da dupla colagem). Os cordões formados entre as duas superfícies deverão 
formar ângulos de 90º. A argamassa deverá ser espalhada com o lado liso da 
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desempenadeira, comprimido-a contra a parede num ângulo de 45º. A seguir, utilizar-
se-á o lado denteado da desempenadeira para formar cordões que facilitarão o 
nivelamento e a fixação das peças cerâmicas. A espessura da camada final de 
argamassa colante deverá ficar entre 4 e 5 mm, podendo chegar a 12 mm em 
pequenas áreas isoladas. Colocação das peças cerâmicas: o assentamento das peças 
de cerâmica deverá obedecer às seguintes orientações: O tardoz das peças cerâmicas 
deverá estar limpo, isento de gorduras e não deverá ser molhado antes do 
assentamento. Recomenda-se a colocação das peças cerâmicas de baixo para cima, 
uma fiada de cada vez. As peças cerâmicas deverão ser colocadas fora de posição, 
sobre os cordões da argamassa. Posicionar-se-á a peça e far-se-ão os ajustes com 
ligeiros movimentos de rotação. Deverão ser dadas leves batidas com um martelo de 
borracha sobre as peças cerâmicas, para a retirada do excesso de argamassa nas 
laterais. Utilizar, preferencialmente, espaçadores plásticos para garantir a largura 
uniforme das juntas de assentamento. 

 
 

4.  PINTURA:  

Para a execução de qualquer tipo de pintura, deverão ser observadas as 
seguintes diretrizes gerais:  

 

• As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente 
limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e 
outras substâncias estranhas;  

• As superfícies a pintar serão protegidas quando 
perfeitamente secas e lixadas;  

• Cada demão de tinta somente será aplicada quando a 
precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo 
de 24 horas entre demãos sucessivas; 

• Igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de 
massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada 
demão de massa;  

• Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar 
respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, 
ferragens de esquadrias e outras. Recomendam-se as seguintes cautelas 
para proteção de superfícies e peças:  

• Isolamento com tiras de papel, pano ou outros materiais;  

• Separação com tapumes de madeira, chapas de fibras de 
madeira comprimidas ou outros materiais;  

• Remoção de salpicos, enquanto a tinta estiver fresca, 
empregando-se um removedor adequado, sempre que necessário.  
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Antes do início de qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores 
com as dimensões mínimas de 0,50x1,00 m no próprio local a que se destina, para 
aprovação da Fiscalização. Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, 
não sendo permitidas composições, salvo se especificadas pelo projeto ou 
Fiscalização. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e 
aplicadas na proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, 
falhas ou marcas de pincéis.  

Os recipientes utilizados no armazenamento, mistura e aplicação das tintas 
deverão estar limpos e livres de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. Todas as 
tintas serão rigorosamente misturadas dentro das latas e periodicamente mexidas com 
uma espátula limpa, antes e durante a aplicação, a fim de obter uma mistura densa e 
uniforme e evitar a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos.  

Para pinturas internas de recintos fechados, serão usadas máscaras, salvo se 
forem empregados materiais não tóxicos. Além disso, deverá haver ventilação forçada 
no recinto. Os trabalhos de pintura em locais desabrigados serão suspensos em 
tempos de chuva ou de excessiva umidade. 

Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais, 
contendo as indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da fórmula e 
com seus rótulos intactos. A área para o armazenamento será ventilada e vedada para 
garantir um bom desempenho dos materiais, bem como prevenir incêndios ou 
explosões provocadas por armazenagem inadequada. Esta área será mantida limpa, 
sem resíduos sólidos, que serão removidos ao término de cada dia de trabalho.  

De modo geral, os materiais básicos que poderão ser utilizados nos serviços de 
pintura são:  

• Corantes, naturais ou superficiais;  

• Dissolventes;  

• Diluentes, para dar fluidez;  

• Aderentes, propriedades de aglomerantes e veículos dos 
corantes;  

• Cargas, para dar corpo e aumentar o peso;  

• Plastificante, para dar elasticidade;  

• Secante, com o objetivo de endurecer e secar a tinta.  
 

De acordo com a classificação das superfícies, estas serão convenientemente 
preparadas para o tipo de pintura a que serão submetidas. 

 

SUPERFÍCIES REBOCADAS  
 

Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas 
ou outras imperfeições visíveis, aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, 
e lixando-se levemente as áreas que não se encontrem bem niveladas e aprumadas. 
As superfícies deverão estar perfeitamente secas, sem gordura, lixadas e seladas para 
receber o acabamento. 
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SUPERFÍCIE DE MADEIRA  
 

As superfícies de madeira serão previamente lixadas e completamente limpas 
de quaisquer resíduos. Todas as imperfeições serão corrigidas com goma-laca ou 
massa. Em seguida, lixar com lixa n.º 00 ou n.º 000 antes da aplicação da pintura de 
base. Após esta etapa, será aplicada uma demão de “primer” selante, conforme 
especificação de projeto, a fim de garantir resistência à umidade e melhor aderência 
das tintas de acabamento. 

 

SUPERFÍCIES DE FERRO OU AÇO  
 

Em todas as superfícies de ferro ou aço, internas ou externas, exceto as 
galvanizadas, serão removidas as ferrugens, rebarbas e escórias de solda, com 
escova, palha de aço, lixa ou outros meios. Deverão também ser removidas graxas e 
óleos com ácido clorídrico diluído e removentes especificados. Depois de limpas e 
secas as superfícies tratadas, e antes que o processo de oxidação se reinicie, será 
aplicada uma demão de “primer” anticorrosivo, conforme especificação de projeto 

 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (METAL GALVANIZADO)  
 

Superfícies zincadas, expostas a intempéries ou envelhecidas e sem pintura, 
requerem uma limpeza com solvente. No caso de solvente, será utilizado ácido acético 
glacial diluído em água, em partes iguais, ou vinagre da melhor qualidade, dando uma 
demão farta e lavando depois de decorridas 24 horas. Estas superfícies, devidamente 
limpas, livres de contaminação e secas, poderão receber diretamente uma demão de 
tinta-base. 

 

ALVENARIAS APARENTES  
 

De início, será raspado ou escovado com uma escova de aço o excesso de 
argamassa, sujeiras ou outros materiais estranhos, após corrigidas pequenas 
imperfeições com enchimento. Em seguida, serão removidas todas as manchas de 
óleo, graxa e outras da superfície, eliminando-se qualquer tipo de contaminação que 
possa prejudicar a pintura posterior. A superfície será preparada com uma demão de 
tinta seladora, quando indicada no projeto, que facilitará a aderência das camadas de 
tintas posteriores. 

 

 

MERUOCA-CE, MAIO de 2025 
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